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PORTARIA N°490/2005 

Homologa e adjudica julgamento proferido por Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas a Carta 
Convite 048/2005 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas na Carta Convite n° 048/05, que trata 
da aquisição de materiais permanentes que serão utilizados pela Escola Municipal Paulo 
Freire, deste municipio, tendo sido declarado vencedora as empresas: EXATUS 

INFORMATICA LTDA por ter apresentado proposta de menor preço para os itens n° 12 e 13, 
perfazendo o valor total de R$ 3.290,00 (fres mil e duzentos e noventa reais) INSTALCON 
INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA por ter apresentado proposta de menor preço para 

o item n° 01, perfazendo o valor total de R$ 2.345,00 (is mil e trezentos e quarenta e cinco 
reais), CCR PAPELARIA E INFORMATICA LTDA por ter apresentado proposta de menor 
preço para os itens n° 07, 08, 09 e 10, perfazendo o valor total de R$ 2.232,28-(dois mil e 
duzentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos), PEVEL COM. E 
REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA por ter apresentado 
proposta de menor preço para os itens n° 05 e 06, perfazendo o valor total de R$ 580,00 

(quinhentos e oitenta reais), ICONE TECNOLOGIA & INFORMATICA LTDA por ter 
apresentado proposta de menor preço para o item n° 02, perfazendo o valor total de R$ 403,00-

(quatrocentos e tres reais), RADIOSOM COMERCIAL ELETRONICA LTDA por ter 

apresentado proposta de menor preço para o item n° 11, perfazendo o valor total de R$ 390,00 

(trezentos e noventa reais), DORNE & DORNE
" 
LTDA ME por ter apresentado proposta de 

menor preço para o item ikt,9;Ipszend---p-o---vãTor"tc1.4. R$34%00 (trezentos e quarenta e 

cinco reais), nos termosfda ata anexada no referido processo. 
, 	 _30 

Art. 2°. Fica Adjudicado em favor dá ernigesa vencedora nominada no 
artigo anterior o objeto dg respectivá certame licitátório.  

Art. 3°.-Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação. 
Luci, 	el 	C 	 r ixemo _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 06 de junho de 2.005 - L 

ANO DE FUNDAÇÃO. 
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